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lr Acrescenta o parégrafo tinico ao
q Ad, 30, da Lei no 3.724, de 23 de
i bril de 2002
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ij IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
i Faço salber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
I seguinte
t
l ' u E 1: .

l
j '
1 Art. 10 Fica acrescido o jarégrafo tinico ao Art. 30 da I-ei no 3.724,1 

que passa a viger com a seguinte redaçao:
1
1 ''Ad

. 3- ...1

j parégrafo tinico. Quando o pretendente nâo satisfizer os
1 requisitos constantes das especificaçöes dos cargos, a selelo comportaré oj 

candidato com maior titulal o em cursos livres dentro da respectiva érea de1 
atuaçâo.'' (Ac)!

l
l
! Ad. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

l 
.i GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, emj 26 dejunho de 2002
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.756, DE 26 DE JUNHO DE 2002.

Acrescenta o paragrafo Unico a0
Art. 3°, da Lei n° 3.724, de 23 de
abril de 2002.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

I O LEI:

Art. 1° Fica acrescido o paragrafo unico a0 Art. 3° da Lei n° 3.724,
que passa a viger com a seguinte redacao:

“Art. 3°

Parégrat'o unico. Quando o pretendente néo satisfizer os
requisitos constantes das especificacées dos cargos, a selecéo comportaré 0
candidate com maior titulacéo em cursos livres dentro da respective area de
atuacao.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
26 de junho de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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